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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.161 DE 07 DE JANEIRO DE 2021.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO – AVENIDA AROEIRA.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar “Avenida Aroeira”, a Avenida A (á), situada no bairro Residencial Veredas. O logradouro inicia-se na avenida Jaime Rodrigues Branco entre a quadra 12 (doze) e área de proteção permanente 02 (dois), seguindo entre as áreas institucionais 01 (um) e 02 (dois) e seu prolongamento na projeção de acesso proposto (não pertencente a gleba do empreendimento), terminando na avenida Prefeito Alberto Moura no mesmo bairro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de janeiro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS

Secretária Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 207/2020 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros)
